
RESOLUÇAO N ’ 228 - DE 08 DE NOVEMBRO DE 1974

EMENTA;- Altera a Resolução n’ 144 de 24 de janeiro de

1973.

S E R V I Ç O  P O B L I C O  F E D E R A L

U N I V E R S I D A D E  F E D E R A L  DG PARA

C O N S E L H O  S U P E R I O R  DE E N S I N O  E P E S Q U I S A

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL 00 PARA, no uao das 

atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral, e em cum 

primento à decisão do Conselho Superior de Ensino e Pesquisa, em se£ 

são realizada no dia 08 de novembro de 1974, promulga a seguinte

R E S O L U Ç A O  ;

Art. 1’ - 0 art. 6® da Resolução n’ 144, de 24 de Janeiro de 1973

passa a ter a seguinte redação:

"Art. 6^ - Para matricular-se em qualquer período let^

4.VÍ)., no Segundo Ciclo do Curso de Graduação 

em Medicina, o aluno deverá escolher disc^ 

plinas cujos créditos somem pelo menos doze 

(12) e, no máximo vinte e seis (26) créditos 

por período".

Art. 2’ - Revogam-se as disposições em contrário.

Reitoria da Univ ersidade Federal do Pará, em 08 de ^n£ 

'v^mbro de 1974.

Prof. Dr. C L O V I S  C U N H A  DA GAMA M A L C H E R

R e i t o r

f P r e s i d e n t e  do C o n s e l h o  S u p e r i o r  de E n s i n o  e P e s q u i s a

CFRB/eps.


